
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

FAZENDA RIO GRANDE - PR

RESOLUÇÃO N° 03/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal N° 1298 de 26 de junho de 2019 e considerando as deliberações deste 
conselho, em Reunião realizada no dia 10 de abril de 2024,

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar a instituição da Comissão de Registros e de documentação.

Sendo os membros:

Mirede Barbosa Krawczyk
India Mara de Oliveira
Angélica Silva dos Santos

Denise de Fátima Ribas Campos

Governamental- Secretaria Municipal de Saúde
Governamental- Secretaria Municipal de Assistência Social
Governamental- Coletivo Inclusão

Governamental- Associação de Familiares e Amigos de Pessoas com 
Esquizofrenia

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 10 de abril de 2024.
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Mi rede &arbosaKrawczyk
Presidente dü Conwlho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA a Concorrência Pública nº 015/2023, a qual tem 
como objeto a Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 8428,58 m², incluindo 
a finalização de serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, iluminação pública, serviços diversos, 
drenagem e ensaios tecnológicos, e ADJUDICA o objeto em favor da licitante DEZEMBRO 
MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 27.657.370/0001-52, 
vencedora da licitação em epígrafe, com o valor global R$ 2.623.016,44 (dois milhões 
seiscentos e vinte e três mil e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos). O processo 
atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer nº 147/2024 da 
Procuradoria Geral do Município. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de abril de 2024. 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 03/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Municipal Nº 1298 de 26 de junho de 2019 e considerando as deliberações deste
conselho, em Reunião realizada no dia 10 de abril de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a instituição da Comissão de Registros e de documentação.

Sendo os membros:

Mirede Barbosa Krawczyk Governamental- Secretaria Municipal de Saúde

India Mara de Oliveira Governamental- Secretaria Municipal de Assistência Social

Angélica Silva dos Santos Governamental- Coletivo Inclusão

Denise de Fátima Ribas Campos Governamental-  Associação de Familiares e Amigos de Pessoas com 
Esquizofrenia

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 10 de abril de 2024.

 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640 –  email: controlesocial.frg@gmail.com

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

"'±-1. ' t., ... / ~/1 
Mi • 81Í rboeaKr.awczyk 

Preiidtnlt do Cc.nsdho unicipa l dM Dn~l!OS da PeHOI tom Od'1c1ênc1a 

Fam!d1 RioGni" dC-Plll'lni 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nºG.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANI SM O 

PARECER DE AVALIAÇÃO 043 .2024 

150,00 

ValorUnltánoMínmo{R$,lm2) 

518,02 

15':uaçlo MeiodeQuadra 
todlv..,....,,.,.lole09(mlE<lvca.aB(m) 

ValorUnltártoMédio(R$/m2) 
609,44 

25,00 25,00 

Valor Un~rlo M~~lmo (R$/m>) 

""" 
5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICI PAL DE PO CAS URBANAS PARA 03 UNIDADES {R$} - 30/o 

[valor Total R$ : 2.742,48 !Dois mil, setecentos e qua renta e dois reais e quarenta e oito centavos 
Nü,r.erode...,klldt$1'1abltadonals 
OJ(três)unidades Comoarativo Direto de Dados de Mercado 

~~:~vode mercado 

f:1::~ 
Absorção pelo mercado 
0Ráplda 

0 ""'' D Demorada 

6 • DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 

Número de ofertas 

º"" 0M~o 
Oea1w 

Comarca Outn:>s<looJmentos 

Niveldedernanda 

0MóJ;, 
O saixa 

55.526 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará 549/2023 e planta aprovada 

7 • OBSERVAÇ ES: 
• Valor Total para doaç3o (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido l)!la soma dos valores Individuais dos 
sublotes. O percentual apllClldo para esta avaliação de 3% ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
aofundoMunldpaldePolíticasUrbanas. 
• Matricula datada de 01/09/2023, conforme protocolo 49.934/2023; 
• Insa1ção lmoblllár1a 064,128.0324.003. 

Fazenda RloGrande,lldeabrllde2024. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto n°6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Munid ai de Urbanismo 

8 - CONSIDERAÇOES: 

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de Imóveis semelhantes ao aval/ando. 

043.2024 --16.526/ 2024 

Municipal de Políticas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitl!Cionafs, inclusive de parcelamentos vertic!Ji.s, para cada 
uma das unid.:Kles do empreendimento afadas através do parcelamento em condomínio ... ". 
"§ J O • o percentual tsrabeleddo no "caput" deste artigo /nddfr.J sobre o w1/or de mercado de cada uma das unidades hDbitadonais, apôs a 
imp/,;lntaçJo de toda a tnfraestn./turfl do condomínio, com exceç.§o dã realiZaçJo da edificaç5o das unidades habltilCloncis nos CiJSOS dos 
condomínios horizontais, não excepedonadas as edificações dos condomínios verticais". 
J.eicomplementarnº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 11deabnl de 2024. 
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